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r e s o l v e:
CONCLUIR, Pelo afastamento definitivo da servidora, MARIA CRISOLETH 
de soUsa oliveira, Matricula: 54182649/2, com o cargo de: Monitor, 
lotada na – das/Paragominas, pelo Órgão da ; seaster.
observaÇÃo: a PerÍcia coNclUÍo Pela iNcaPacidade defiNitiva 
Para o trabalHo, da servidora acima, a contar de; 05/03/2024.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
secretaria de estado de assistência social, trabalho, emprego e renda, 12 
de abril de 2024.
iNoceNcio reNato gasPariM
secretário de estado assistência social trabalho, emprego e renda.
Mat. 5945555/ 1
PoRtARiA N° 486/2024 – GABS/SEAStER
o secretário de estado de assistêNcia social, trabalHo, eMPre-
go e reNda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doe nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
conforme o Pae nº 2024/168739
resolve:
desigNar a servidora taiaNa NasciMeNto da silva, matricula 5946558/ 
1, para responder pela coordenação de transferência de renda, em subs-
tituição a titular, loreNa ferreira de soUsa, matricula 5906728/ 3, 
que se encontra afastada em gozo de férias no período de 06.03.2024 a 
04.04.2024.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
secretaria de estado de assistência social, trabalho, emprego e renda, em 
04 de abril de 2024.
iNoceNcio reNato gasPariM
secretário de estado assistência social trabalho, emprego e renda
Mat. 5945803/1
PoRtARiA N° 484/2024 – GABS/SEAStER
o secretário de estado de assistêNcia social, trabalHo, eMPre-
go e reNda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doe nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
conforme o Pae nº 2024/168739
resolve:
desigNar a servidora edNa Marta da silva ribeiro villacorte, ma-
tricula 54195914/ 1, para responder pela gerência de transferência de 
renda, em substituição a titular, taiaNa NasciMeNto da silva, matricu-
la 5946558/ 1, que se encontra afastada respondendo pela coordenação 
de transferência de renda no período de 06.03.2024 a 04.04.2024.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
secretaria de estado de assistência social, trabalho, emprego e renda, em 
04 de abril de 2024.
iNoceNcio reNato gasPariM
secretário de estado assistência social trabalho, emprego e renda
Mat. 5945803/1
EDitAL cEAS Nº 004/2024 cEAS/PA, de 16 de abril de 2024
A Presidente da coMiSSão ELEitoRAL Do coNSELHo EStADuAL 
DE ASSiStêNciA SociAL - cEAS/PA, tendo em vista as disposições 
constantes da lei Nº9.892, de 13 de abril de 2023, incisos i, ii e iii, do 
Parágrafo 4º, do artigo 25 e o disposto no artigo 7° do regimento interno 
do conselho estadual de assistência social, aprovado pela resolução ceas 
nº 10, de 29 de agosto de 2008, após análise documental das inscrições 
das entidades da sociedade civil para participar do processo de eleitoral, 
para fins de habilitação e participação do processo eleitoral SUPLEMENTAR 
para compor o conselho estadual de assistência social – ceas/Pa, no pe-
ríodo 2024/2026, faz saber: 

ENtiDADES HABiLitADAS 
 

SEGMENto ENtiDADES

entidades e organizações de assistência social  ecovida – instituto ecovida.

entidades e organizações dos trabalhadores da 
assistência social

sePUb – sindicatos dos servidores Públicos civis do estado do 
Pará;

.
organização representativa dos Usuários da 

assistência social
ADEMA – Associação das Pessoas com Deficiência do Município 

de abaetetuba

em cumprimento ao disposto no edital ceas N° 01/2024 ceas/Pa, de 
29 de fevereiro de 2024, as instituições consideradas habilitadas deverão 
comparecer, através de seu representante, à assembléia eleitoral que será 
realizada no dia 22.04.2024, das 09h, na sala do Plenario dos conselhos 
estaduais, localizado no centro de inclusão e cidadania – ciic, av. alm. 
barroso, 1765 - Marco, belém - Pa, 66093-020.
belém/Pa, 16 de abril de 2024.
Helaine rosy da costa silva
Presidente comissão eleitoral - ceas
PoRtARiA N° 570/2024 – GABS/SEAStER
o secretário de estado de assistêNcia social, trabalHo, eMPre-
go e reNda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doe nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
conforme o Pae nº 2024/306764
resolve:
desigNar o servidor cledisoN brabo dos saNtos, matricula 8022536/ 
1, para responder pela coordenação de articulação e Projetos estratégicos/
cPe/drccP, em substituição a titular, igiNa do socorro da Mota sa-
les, matricula 55588746/ 3, que se encontra afastada em gozo de férias 
no período de 01/04/2024 à 30/04/2024. 

registre-se, publique-se e cumpra-se.
secretaria de estado de assistência social, trabalho, emprego e renda, em 
16 de abril de 2024.
iNoceNcio reNato gasPariM
secretário de estado assistência social trabalho, emprego e renda
Mat. 5945803/1
A Presidente da coMiSSão ELEitoRAL Do coNSELHo EStADuAL 
DE ASSiStêNciA SociAL - cEAS/PA, tendo em vista as disposições 
constantes da LEi Nº9.892, DE 13 DE ABRiL DE 2023, incisos i, ii e 
iii, do Parágrafo 4º, do artigo 25 e o disposto no artigo 7° do regimento 
interno do conselho estadual de assistência social, aprovado pela reso-
lução ceas nº 10, de 29 de agosto de 2008, após análise documental das 
inscrições das entidades da sociedade civil para participar do processo 
de eleitoral, para fins de habilitação e participação do processo eleitoral 
sUPleMeNtar para compor o conselho estadual de assistência social – 
ceas/Pa, no período 2024/2026, faz saber: qUe recebeu a interposição 
do Recurso Revisional de Reconsideração do “Instituto EcoVida” e Após 
análise documental o instituto aponta participação em projetos dentro da 
circunscrição de alguns municípios do estado do Pará, como suas atuações 
nos municípios de belém, breves, Melgaço,Portel, Ponta de Pedras, santa 
cruz do ariri, santarém e são domingos do capim e reforça que na dire-
ção Nacional tem representação no estado do Pará a saber: Nome elza 
carvalHo de castro, residente em belém/Pa e sHeila cristiNa ber-
Nardes dos saNtos residente em santarém/Pa o que pode fundamentar 
a atuação em municipios paraense.. Por outro lado, na análise documental 
identificamos aspectos que fortalece a condição do Instituto no segmento 
de entidades e organizações de assistencia social..
Neste sentido, aceitamos o recurso revisional de reconsideração e infor-
mamos que a assembleia será realizada no dia 22/04/2024, das 08 as 12 
na Plenária dos conselhos estaduais, no centro intergrado de inclusão e 
cidadania – ciic.

Protocolo: 1063458
..

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA nº 438/2024-GAB/PRES.BELéM, 11 DE ABRiL DE 2024.
a coordeNadora da assessoria de siNdicâNcia e Processo 
adMiNistrativo disciPliNar, no uso das atribuições legais delegadas 
pelo Presidente da fasePa, por meio da Portaria nº 106/gab/Pres 
de 29/01/2024, publicada no doe Nº 35.699 de 31/01/2024, a contar 
de 31/01/2024 e pelos dispositivos da lei nº 5.810/94.considerando o 
ofício interno n° 03/2024/csPad/asPad/fasePa de 05/04/2024;r e s 
o l v e:art. 1º. Prorrogar, com base no parágrafo único do art. 201, 
o prazo para a apuração da Sindicância Punitiva nº 07/2024 (Processo 
nº 2023/1110497) legitimada pela Portaria nº 285/gab/Pres de 
11/03/2024 (doe Nº 35.748 de 18/03/2024), por mais 30 (trinta) dias, a 
contar de 18/04/2024.art. 2º. esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado.REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, DÊ-SE 
ciêNcia e cUMPra-se.MYleNa barbosa aNdrade.coordeNadora da 
asPad.

Protocolo: 1063421
PoRtARiA Nº 431 DE 09 DE ABRiL DE 2024
o PresideNte da fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo do 
Pará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do decreto 
de 02.02.2023, publicado no doe nº 35.277 de 03.02.2023 e;
r e s o l v e:
I – EXCLUIR do servidor abaixo relacionado, a Gratificação de Tempo Inte-
gral – gti, o percentual de 30% (trinta por cento).
aNdreia de Nazare siqUeira barbosa matricula nº 5933915/2, ocu-
pante do cargo de assisteNte social, a referida exclusão a partir de 
01.02.2024.
II – CONCEDER ao servidor abaixo relacionado à Gratificação de Tempo 
integral – gti, o percentual de 30% (trinta por cento).
Maria de JesUs dias teixeira nº 54195047/12, ocupante do cargo de 
assisteNte social, a referida concessão a partir de 01.02.2024.
carlos alberto de aNdrade rodrigUes JUNior-Presidente da fa-
sePa

Protocolo: 1063338
PoRtARiA Nº 476, de 17/04/2024 - GAB/fASEPA
dispõe sobre a delegação de competência para prática de atos de gestão, 
execução orçamentária e financeira, atos administrativos e disciplinares 
da fundação de atendimento socioeducativo do Pará - fasePa e outras 
providências.
o PresideNte da fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo do 
Pará, no uso das atribuições legais que lhe foram conferidas pelo decre-
to governamental de 02 de fevereiro de 2023, publicado no doe 35.277 
de 03 de fevereiro de 2023, bem como nos termos da lei estadual nº 
5.810/94 e da lei estadual nº 8.972/2020,
resolve:
art. 1º - delegar competência à diretoria administrativa financeira – daf 
as seguintes atribuições:
I – Autorização para a realização de viagens nacionais em missão oficial ou 
de estudos e concessão de diárias, nos termos do art. 14, inciso v, e art. 
19 do decreto Nº 3.792 de 22 de março de 2024;
ii – assinatura de Nota de empenho e ordem bancária para a concessão 


